
  

  

Exmo. Sr. Presidente,   

Nobres Edis,  

Nobres Edis, nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito, Gênesis Alves Bechara, junto ao 

SAAE para viabilizar a execução de 300 metros de rede de água potável DN 50mm 

para atender à rua projetada que se inicia na casa da senhora Laudilina Pereira e 

termina na casa do senhor Arildo Honório em Córrego do Ouro, neste município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 12 de novembro de 2025.  

  

  

JOCEIR CABRAL DE MELO  

Vereador – Partido PRD 

  

  

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a viabilização da execução de 

aproximadamente 300 metros de rede de distribuição de água potável em tubo DN 50 

mm, destinada ao atendimento da rua projetada que se inicia na residência da Sra. 

Laudilina Pereira e termina na residência do Sr. Arildo Honório, localizada na comunidade 

de Córrego do Ouro, neste município de Itapemirim. 

A referida via vem apresentando crescimento habitacional significativo, com novas 

moradias sendo construídas e famílias já residindo no local. No entanto, a ausência de rede 

de abastecimento de água potável tem causado diversos transtornos à população, que 

depende de meios precários para suprir suas necessidades básicas de consumo e higiene. 

A implantação dessa rede trará melhorias diretas à qualidade de vida dos moradores, 

garantindo o acesso a um serviço público essencial, contribuindo também para a 

valorização dos imóveis e para o desenvolvimento urbano e social da comunidade. 
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 Contamos, ainda, com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação da 

presente propositura. 
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